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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA Nº 1.189, DE 7 DE JUNHO DE 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U

de 05.04.2021; e considerando o Edital IFMT nº 57/2019, publicado no D.O.U de 31.05.2019, e editais

complementares/retificadores, resolve:

I - Prorrogar, pelo prazo de 01 (um) ano, a validade do Concurso Público regido pelo Edital

n°57/2019 de 29.05.2019, publicado no DOU de 31.05.2019, destinado ao provimento de vagas das

carreiras de Técnico-Administrativos em Educação para o Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, nos termos da Portaria IFMT n° 3.025, de

29.11.2019, publicada no DOU de 03.12.2019, que homologou o resultado final do Concurso Público.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


